
ENGENHEIRO CIVIL DA SECRETARIA 

PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE, 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

PARECER TÉCNICO

Parecer técnico, emitido em nome da Secretaria de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria,

Comércio e Serviço,em atendimento ao despacho da Comissão Permanente de Licitações do

Município de Timbó, acerca da proposta da empresa vencedora do processo licitatório de

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 588/2024/PMT cujo objeto versa cerca da CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A TOTAL

EXECUÇÃO (COMPREENDENDO TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS) DO SISTEMA

HIDRÁULICO PREVENTIVO DA SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E

AGRÍCOLA DE TIMBÓ/SC, EM PLENA E TOTAL CONFORMIDADE COM OS MEMORIAIS

DESCRITIVOS, QUANTITATIVOS, PROJETOS, ORÇAMENTO ESTIMATIVO,

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MINUTAS CONTRATUAIS E DEMAIS

DOCUMENTOS RELACIONADOS

A empresa vencedora ARTEPI ENGENHARIA LTDA, CPNJ 02.667.088/0001-25, apresentou os

documentos de qualificação, os quais foram submetidos à conferência de acordo com as exigências

previstas no edital da licitação.

A  empresa supracitada NÃO apresentou documentos que comprovem sua capacitação técnica.

Portanto, o setor técnico considerou, a empresa DESQUALIFICADA para execução do objeto.

É este o parecer.

Timbó, sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025

JONATHAN DE SOUZA NUNES

A CAT nº 252024160409 (arquivo "15iCATSchroeder") apresenta a execução da estrutura de

concreto de uma torre. Caso seja comprovada a execução das fundações profundas, a capacidade

técnica para a execução do objeto poderá ser reavaliada. Caso contrário, mantém-se o posicionamento

estabelecido no parecer.
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OBJETO:

NOME/RAZÃO:

CNPJ:

EDITAL N°:

MODALIDADE:

DATA:

PARECER FINAL: INDEFERIDO

1

1.1 Certidão de Pessoa Jurídica

1.1.1 Em nome da empresa OK

1.1.2 Qualificação técnica conforme edital X

1.1.3 Prazo de validade OK

1.2 Certidão de Pessoa Física

1.3.1 OK

1.3.2 OK

1.3.3 OK

2

2.1 Execução de sistema hidráulico preventivo (1 unid.) OK

2.2 Execução de fundações profundas (24 m) X

3

3.1 Carteira de trabalho/Contrato ou Contrato Social (Sócio)

3.1.1 Nome do técnico OK

3.1.2 Nome/Razão Social da empresa OK

3.1.3 Assinatura OK

4

4.2 Declaração/atestado de vistoria prévia

4.1.1 OK

4.1.2 OK

ARTEPI ENGENHARIA LTDA

02.667.088/0001-25

588/2024/PMT

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

14/02/2025

Assinatura do técnico

ANÁLISE DE HABILITAÇÃO DE LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

PARA A TOTAL EXECUÇÃO (COMPREENDENDO TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS) DO

SISTEMA HIDRÁULICO PREVENTIVO DA SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E

AGRÍCOLA DE TIMBÓ/SC, EM PLENA E TOTAL CONFORMIDADE COM OS MEMORIAIS

DESCRITIVOS, QUANTITATIVOS, PROJETOS, ORÇAMENTO ESTIMATIVO, CRONOGRAMA

FÍSICO FINANCEIRO, MINUTAS CONTRATUAIS E DEMAIS DOCUMENTOS

RELACIONADOS

VISTORIA PRÉVIA

Declaração de vistoria ou Declaração de conhecimento

DEMONSTRAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL

COMPROVAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL (CTO)

Conforme previsto em edital, a Qualificação 

Técnica mínima para o item é de 24,00 m

Em nome do responsável apontado na CTO

Cargo de Engenheiro ou Arquiteto

Prazo de validade

item nº. DESCRIÇÃO DILIGÊNCIAS

CERTIDÕES DO CONSELHO DE CLASSE

LEGENDA: (X) Erro; (-) Não apresentado; (OK) Correto; (N/A) Não aplicável.
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